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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando

informações de quando serão realizadas as revitalizações e reformas necessárias ao

Tiro de Guerra de Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA

É de conhecimento da população em geral que a atual sede do Tiro de

Guerra está em péssimas condições de conservação. Este assunto foi objeto de

reclamação de um internauta, nesta data, no site Boca Santa: "Tiro de Guerra - 1. Dias

atrás li aqui no Bronca Virtual que a prefeitura abandonou o Tiro de Guerra. A reforma

nunca sai, chove mais dentro do que fora, entre tantos outros problemas. Falaram

ainda de um formatura, que a banda não apareceu porque não tinha ônibus para levar,

que os certificados forma feitos de papel de segunda e ainda que nem teve coquetel na

formatura, coisa que o Tauillo Tezelli sempre fez". Agora vem outro intenauta e informa

que ninguém da prefetiura foi no outro evento do Tiro de Guerra. Isto é uma pena, pois
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jamais aconteceu e mostra que o nosso prefeito não está nem aí com o nosso Tiro de

Guerra. Aliás, Sid, você poderia perguntar aos comandantes se estão satisfeitos com

as casas onde moram e qual foi o trabalho que tiveram para a prefeitura pagar o

aluguel".

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 22 de março de 2007.

Dr. EPaidÕTeo'Uorode
Vereador PMDB
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-A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.O011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONivEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra con~iderada inconstitucional pela CLR.
....

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PRÓJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORIVIE DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

('b- A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE IND~CACÃO OU REQUERIMENTC
APROVADOS NOS ULTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (COPIA ANEXO) -ART 151, ~ 2f
INCISO 11,ALÍNEA "E" DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourãocqde março de 2007.

~~.~'\J~..'...m
ELlASDASILVA

Chefe da Divisão Legislativa



552/2007 - 12/03 - REQUERIMENTO- AdemirFranco de Lima - EXECUTIVO
MUNICIPAL - GOVERNADORDO ESTADO DO PARANÁ- SECRETÁRIODE
ESTADO DE OBRAS E SERViÇOS PÚBLICOS - SOLICITANDO QUE EM
MÚTUACOLOBORAÇÃOENTREOS ÓRGÃOS,VIABILlZEMRECURSOSPARA
A REFORMAURGENTEDA ESTRURAFíSICADASEDEDOTIRO DE GUERRA
DE CAMPO MOURÃO. APROVADA NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 12103/07.
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39312007 - 02103 - REQUERIMENTO - Ademir Franco de Lima - Dr. Eraldo Teodoro
de Oliveira - Roque Aparecido de Freitas - EXECUTIVO MUNICIPAL -
COORDENADORGERAL DA PREFEITURA- 1° SARGENTO JEVERSON ALVES
QUEIROZ - 1° SARGENTO EDSON SCHIMANSKI DO TIRO DE GUERRA DE
CAMPO MOURÃO- CONVIDANDO-OSPARAVIREM AO PLENÁRIODESTACASA
DE LEIS PARA DISCORREREMSOBRE AS REFORMASDA SEDE DO TIRO DE
GUERRA.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda ã L.O.M. n°
( ) Moção nO

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(ai:) Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007

=::3-'y:::'] /2007
/2007

/2007
/2007
(2007
/2007

AUTOR (ES): ....................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

M Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competênciada matéria.Competênciado (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .......................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir: ......................................................

( ) Ilegal por ferir:. ~ ...; ..................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário cOrrigirnos seguintes pontos: ~.............................................

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:.. ......................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em o.,- / o 'f /2007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de su
9>" Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


